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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCElENTíSSIMO NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, sugerindo

que, através da Secretaria competente, sejam realizados cursos de "Marketing social"

para os servidores municipais, inclusive, se possível, que seja direcionado um setor

para se especializar no assunto.

-
JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que é freqüente que

uma gestão executiva, Câmaras Municipais, Governos Civis, Grupos Parlamentares,

Ministérios, Governo de Estado, Presidência, tenham uma descompensação, ou brecha
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significativa, entre os alcances reais dessa administração e a percepção que dessa

gestão tem a sociedade.

Contrariamente a uma idéia que circula com muita tenacidade, as obras não

falam por só por si. Ou se realmente falam, há que ajudar a que sejam bem escutadas.

A percepção que uma população tem do que faz uma administração está midiatizada

por diversos fatores. Existe uma discrepância bastante complexa de comunicação entre

a produção de uma administração e a representação valorativa que dela as pessoas

constroem. De pouco vale ter um bom produto se não o comunicamos bem, se não

difundimos as suas qualidades, ou pior, se a percepção que (o público) tem dele é

apenas o que dizem os nossos adversários. -
Existe um conjunto de técnicas, desenvolvidas .com muita força em vários

países nos últimos anos, que constituem o que se chama Marketing Público, ou

Marketing de Governo. .t'

Esta disciplina, tributária de outros ramos de saber próximos, especialmente

do Marketing Político, tem como objetivo fechar essa brecha entre os resultados reais e

a percepção que tem a sociedade desses resultados, dando incluso um plus favorável,

que depende de que este trajeto seja realizado de uma maneira realmente profissional.

Nestes termos, pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de agosto de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outroVereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, t. a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso li, alínea -d-, do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)- art.151,§ 2",incisoli, alínea -e-,do R.I. ~

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2", do RI.

CampoMourão, 1 S de Agosto de 2008.

(1. ~ ~ t..~~ Q ~J\.~..............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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(~ Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): .. .....

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade C'legalidade.

( ) Verificação de Prejudicia/idade.

) Vício de competência da matéria Competência do (a) .. . . . .. .. .. .. ....................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) . .. . . .. ..

) Inconstitucional por ferir:. . .................

) Inorgânico por ferir:.. .. .-
( ) /legal por ferir.. .. . t .. .. _'0 .....

( ) Possível corrigir ílegalidadetinconstituCtonahdade através de emendas.
.f

) Necessário corrigir nos seguintes pontos

............... . .... ........
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou '5ugeridas'. o.. ... ... -...................

.. . .. ..... . .-.............

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I . frente ao disposto no art. ... ..... da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. ....

Parecer prolatado em cQ=\ /OR /2008.

do PPA.

("'N favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) ... Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências


